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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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INDICAÇÃO Nº 568/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz,  Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
à  Secretária  Municipal  de  Educação,  Sra.  Genilza  Sipião,  a  fim  de  que  seja
realizada, com a máxima urgência, a cobertura e o bloqueteamento de uma
área externa na Escola Municipal de Educação Infantil (EMEI) Maria Luiza Coelho
Brandão,  visando à  criação de um pátio  escolar  adequado para  o  recreio,
brincadeiras e atividades pedagógicas ao ar livre.

Justificativa

           A presente indicação se justifica pois atualmente, a escola dispõe de um
único espaço que serve, de forma simultânea, como pátio e refeitório. Essa
limitação  compromete  a  realização  do  brincar  livre,  essencial  para  o
desenvolvimento  integral  das  crianças  atendidas  por  esta  instituição.  

              A garantia de espaços adequados para o brincar é uma demanda
urgente e  necessária.  O brincar  é  um direito  assegurado pelo  Estatuto  da
Criança e do Adolescente (ECA) e previsto como eixo estruturante na Base
Nacional  Comum  Curricular  (BNCC)  para  a  Educação  Infantil.  Além  disso,
diversos  autores  e  especialistas,  como  Jean  Piaget,  Lev  Vygotsky  e  Loris
Malaguzzi,  defendem  que  o  brincar  é  uma  atividade  essencial  para  o
desenvolvimento  cognitivo,  emocional,  social  e  físico  das  crianças.

                A ausência de um pátio exclusivo e adequado compromete a
qualidade do processo educativo, a saúde mental e emocional das crianças, a
execução de atividades pedagógicas e recreativas, e até mesmo a segurança
alimentar, já que as crianças se alimentam no mesmo espaço onde deveriam
brincar. A proposta de bloqueteamento da área, totalizando aproximadamente
100 m², garantirá um piso seguro, drenável e acessível. A cobertura, por sua
vez,  permitirá  o  uso do espaço mesmo em dias  de chuva ou sol  intenso,
ampliando o tempo e a qualidade das experiências educativas oferecidas às
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crianças.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025.

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador
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Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador


